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LEI NO 3.674 DE í8 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA: Declara a Festa de Nossa

Senhora Rainha dos Anjos como Patrimônio

Cultural lmaterial do Município de Petrolina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA ESTADO DE PERNAMBUCO, faz sabeT
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - - Fica declarada a Festa de Nossa Senhora Rainha dos Anjos, realizada
anualmente no período de 05 a 15 de agosto, como Patrimônio Cultural lmaterial do

Município de Petrolina.

Art. 2" - A presente Lei garante que a comemoração a Nossa Senhora Rainha dos Anjos
continuará ocorrendo conforme os costumes da lg§a Católica Apostólica Romana, com
a devida cooperação do Poder Executivo na sua realização, nos termos do art. 2o, do Ato
das Disposições Transitórias da LeiOrgânica de Petrolina.

Art. 3'- Para efeitos desta Lei, consideram-se Patrimônio Cultural lmaterial de Petrolina
(PE):

l-A Novena Solene;
ll * A Procissão com a imagem de Nossa Senhora Rainha dos Anjos;
lll - As Celebrações Eucarísticas do dia 15 de agosto de cada ano, segundo a
programação divulgada pela Diocese de Petrolina.

AÉ. 4o - Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade Araújo

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2023.

SIIIíÃO AMORIM DURÂ,NDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANçÃO No 1-772t2023

O PREFEITO DO MUNrcíPlo DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições
legais e com animo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANGIONAR e PROMULGAR a lei que "Declara a Festa de Nossa
Senhora Rainha dos Anjos como Patrimônio Cultural lmaterial do Municípío de
Petrolina". Tombada sob no 3.674, de 18 de dezembro de 2023, publique-se, nos
termos e na Íorma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2023

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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CIÂ}IARd DE YEREADORES DE PETROLINA
(lasa \'erearlor Plínio Amorim

GABINETE DA PRESIDÊT{CII

Ementa: Declara a Festa de Nossa Senhora Rainha dos
Anjos como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de
Petrolina.

O PLENÁRIO DA cÂuana MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito
sanciona a seguinte Lei:

AÍt. lo - Fica declarada a Festa de Nossa Seúora Raiúa dos Anjos, realizadaanualmente no período de
05 a 15 de agosto, como Patrimônio Cultural lmaterial do Município de Petrolina.

Art.2 - A presente Lei garante que a comemoração a Nossa Senhora Rainha dos Anjos continuará
ocorrendo conforme os costumes da Igreja Católica Apostólica Romana, com a devida cooperação do
Poder Executivo ra sua realizaçáa, nos termos do art. 2o,do Ato das Disposições Transitórias da Lei
Orgânica de Petrolina.

Art. 3o - Para efeitos desta Lei, consideram-se Patrimônio Cultural Imaterial de Petrolina (PE):

I-ANovenaSolene;
II - A Procissão com a imagem de Nossa Seúora Rainha dos Anjos;
III - As Celebrações Eucarísticas do dia 15 de agosto de cada ano, segundo a programação dilulgada
pela Diocese de Petrolina.

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na data de

Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade

Gabinete da de2023

COELHO NETO

ZENILDO NUNqS DA SILVA
o

O DE ANDRADE ARÂÚJO
Secretiírio

GATURIANO PIRES DA SILVA

DA CRAERO

RODRIGO

Jr

3o Secretiírio
BARROS

cils

PROJETO DE LEr N" 037t2023 - REDAÇÃO tr'rNAL
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Respons ável CIÃ}L{.RÀ DE I'EREÀDORES DE PETROLI§A
(lasa \rereador PlÍnio Amorim

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO

I
,),

PROJETO DE LEr N" 037/2A23 - t0tlLt2023
Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade Araújo

APROVAD(}
Ementa: Declara a Festa de Nossa Senhora
Rainha dos Anjos como Patrimônio Cultural
Imaterial do Município de Petrolina.

.r-{
Data: j tle

o PLENÁRrO DÂ cÂnaana MUMCIPAL DE PETRoLTNA aprova e o Seúor
Prefeito sanciona a seguinte Lei:

fut. lo - Fica declarada a Festa de Nossa Senhora Raiúa dos Anjos, realizada
anualmente no período de 05 a 15 de agosto, como Patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Petrolina.

Art.2" - A presente Lei garante que a comemoração aNossa Seúora Rainha dos Anjos
continuará ocorrendo conforme os costumes da Igreja Católica Apostólica Romana,
com a devida cooperação do Poder Executivo na sua realizaçáo. nos termos do art.2o,
do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica de Petrolina.

Art. 3o - Para efeitos desta Lei, consideram-se Patrimônio Cultural Imaterial de
Petrolina (PE):

I-ANovenaSolene;
II - A Procissão com a imagem de Nossa senhora Rainha dos Anjos;
m - As Celebrações Eucarísticas do dia 15 de agosto de cada ano, segundo a
programação divulgada pela Diocese de Petrolina.

Art. 4o. - Esta Lei entra em vigor na daÍa de sua publicação.

JUSTIFTCATIVA:

Excelentíssimos Vereadores,

O Patrimônio Cultural Imaterial, segundo a Convenção para a Salvaguarda do
Patrimônio Cultural Imaterial, adotada pela TINESCO em 2003 e ratificada pãlo Brasil
em 2006, é composto pelas práticas, representações, expressões, conhecimentos e
técnicas - junto com os instrumentos, artefatos e lugares culturais que lhes são
associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos
reconhecem como perte integrante do seu patrimônio cultural e religioso.

Praça santos Dumont, s/no - centro, TEL: (87)3g62-gzT4,petrolina - pE / cEp: 56304-200
Internet: perrolina.pe.leg.br - E-mail: vereador.rodri goaraujol't@gmail,com
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CIÂMJI.RÀ DE YEREADORES DE PETROLINÀ
(lasa Yereador Plínio Àmorim

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO

Destaca-se, porém, o que expressa o artigo 7o, inciso II, alínea "y", E artigo 156,
inciso VII da Lei Orgânica deste Município:

ArÍ 7" - Cowpete ao Município de Petrolina, no promoçdo de tudo quanto
respeiíe ao interesse local e o bem-esíor de sua população:

II - privativamentel

v) promover a proteção ao patrimônio hisíórico-cultural local, observada a
legislação e a ação liscalizadoro federal e esíodual;

Art 156. O município apoiard e incentivard a vslorizaçdo, a produção e a
difusão dos manifestações culturais, prioritariomeníe, as diretamente ligadas ü suü
história, a saa comunidode e aos seus bens cuhurois e artísticos mediante:

WI - criação do ocervo do patrimônio histórico, artístico e cultural do
município.

Também na Lei Orgânica, no Ato das Disposições transitória, lê-se no artigo 2o:

"O Município comemorará, de forma solene, os dias quinze de agosto, vinte e um de
setembra e viníe e quaÍro de junho, em homenagem, respectivamente, à Padroeira, ao
aniversdrio do cidade e àfesta junina". (Lei Orgânica, pág. 51, atualizada até 29 de
novembro de 2022)

Desde os primórdios deste território, Petrolina é custodiada por Nossa Senhora
Rainha dos Anjos, com sua imagem de origem portuguesa, vinda da atual cidade de
Santa Maria da Boa Vista e acolhida definitivamente como Padroeira do povo
petrolinense. É ela a "soberana deste povo fiel", que acompanha a história secular àe fe
da Diocese de Petrolina e, mais ainda, a vida e os anseios dos milhares de católicos que
a ela acorrem, todos os anos.

A Festa de Nossa Senhora Rainha dos Anjos, Padroeira de Petrolina, celebrada
anualmente de 05 a 15 de agosto, é marcadapela Novena Solene, com a participação de
pregadores locais e convidados, das Celebrações Eucarísticas na Igreja MaÍriz de Nossa
Senhora Rainha dos Anjos e na Igreja Catedral do Sagrado Coração de Jesus Cristo Rei,
no período da manhã do dia 15 de agosto, da Procissão com a imagem da Rainha dos
Anjos e da Santa Missa na Concha Acústica, no período da tarde e no início da noite do
mesmo dia.

Leve-se em consideração o desejo manifestado pela Diocese de Petrolina, através
dos seus legítimos representantes, de requerer o recoúecimento desta manifestação
religiosa através de sua programação, dos seus símbolos, movimentos e conceitos, em
conformidade com a atual legislação e com o apoio da Câmara Municipal de Petrolina,

Praça santos Dumont, s/n" - cenfio, TEL: (87)3862-9274, petrolina - pE / cEp: 56304-200
Internet: petrolina.pe.leg.br-E-mail: vereador.rodrigoaraujorT@gmail.com

Res poll àÁ..- l§dugi
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(lasa \rereador Plínio Amorim

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO

a qual representa a população em suas realidades comuns e diversidades culturais,
incluindo a sua profissão de fe.

Ressalte-se, porém, o que diz o artigo 2". deste Projeto de lei, que "garante que o
comemoraçfro a Nossa Senhora Rainha dos Anjas continuaruú ocorrendo conforme os

costumcs da lgreja Caúólica Aposttílica Romano, com a devida cooperação do Poder
Executivo na sua rcalização, nos termos do art. 2o, do Ato das Disposições
Transitórias da Lei Orgânica de Petrolina", em nenhum momento podendo ser

modificada por atividades externas que não estejam em conformidade com tão
signiÍicativa celebração.

Solicitamos que este Projeto de Lei seja devidamente analisado pelos nobres
pares, a fim de que a Festa de Nossa Seúora das Dores, inserida na comunidade
católica petrolinense há mais de um século, seja contemplada como Patrimônio Cultural
Imaterial de Petrolina.

Sala das Sessões, l0 de novembro de2023.

Rodrigo Coelho de Andrade Araújo
Vereador - REPIIBLICANOS

Praça santos Dumont, s/no - centro, TEL: (87)3862-9274, petrolina - pE / cEp: s6304-20ü
Internet petrolina.pe.leg.br-E-mail: vereador.rodrigoaraujol7@gmail.com
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Projeto de lei ne A?712O23

Poder Legislativo

1e Votação: 17 x 0

le Votação; L7 xA

Data: L2h2/202.3

Responsável

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Retirou-se

ALEX DE JESUS Favorável

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSTO Ausente

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente

GILBERTO MEIO Favorável

GILMAR SANTOS Ausente

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSÓRIO SIQUEIRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERTEY Favorável

SAMARA DA VISÃO

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

i

Favorável
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CA}IÀRÀ DE YEREADORES DE PETROLI§A
Casa \ erearlor PlÍnio Amorim

Ref.: PROJETO DE LEI N'. 037/2023 - l0llll2023 (Autor: Rodrigo Teixeira
Coelho de Andrade Araújo).
Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de
Petrolina-PE
Referência: Parecer jurídico n' 209 / 2023-PL

DESPACHO n" LO/2023 - PL

Diante da análise ao PROJETO DE LEI N". 03712023 - l0lll/2023, deste

Município, que Declara a Festa de Nossa Senhora Rainha dos Anjos como

Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Petrolina, foi emitido paÍecer

jurídico 2A9/2023-PL, considerando a matéria também de competência do
parlamentaÍ, porém, sugeÍe-se modiÍicação de redação do ao.t. T, no intuído de

evitar veto.

Com isso, o parlamente apreserúou a nova redação ao art. 2o da

proposição, nos seguintes termos:

"Art. 2" - A presente Lei garante que a comemoração a Nossa Senhora Rainha

dos Ánjos continuará ocorrendo conforme os costumes da lgreja Católica
Apostólica Romana, com a devida caoperação do Poder Executivo na sua

realização, nos termos do art. 2", do Áto das Disposições Transitórias da Lei
Orgônica de Petrolina.

Diante disso, conclúmos que o projeto de lei em esfudo pode tramitar,
com esta nova redação.

S.m.j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação de Vossa
Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores.

Petrolina/PE,29 de novembro de 2023

Á**,.h*u*p,í#}-*'
Mat.2053

Praça Santos Dumont, s/n" - Centro, TEL: (87)3862-9265, Peholina-pB /CEp: 56304-200
Internet: petrolina.pe. leg.br
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Clasa Yereador PlÍnio Amorim

Ref.: Projeto de Lei no 037, de L0 de novembro de 2023 (Autor: Vereador
Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade Araújo)

Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de

Petrolina-PE

Parecer jurídico n" 209/2023-PL

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.
DECLARA A FESTA DE NOSSÁ SENHORÁ
RÁINHÁ DOS ÁN/O S COMO PATRIMONIO
CULTURAL IMATEKIAL DO MUNICÍPIO DE
PETROI/NÁ, COMPETÊNC,TA LEGISLATIVA
DE INTERESSE LOCAL.

1) DO RELATÓRIO

O Projeto de Lei n" 037, de 10 de novembro de 2023, declara a Festa de
Nossa Senhora Rainha dos Anjos, realizada anualmente no período de 05 a 15

de agosto, como Patrimônio Cultural lmateria] do Município de Petrolina, cuja
autoria é do Excelentíssimo Vereador Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade
Araújo, com o seguinte conteúdo:

"Art. 1' - Fica declarada a Festa de Nassa Senhora Rainha dos Anjos, realizada
anualmente no período de 05 a 15 de agosto, como Patimônio Cultural lmaterial do
Município de P e trolina.

Art 2o - A presente Lei garante que a coffiünoração a Nossa Senhora Rninha dos Anjos
continuará ocorrendo canforme os costumes da lgreja Católica Apostólica Romana e

deaerá ter o apaio do Poder Executiao na sua realização.

Art 3o - Para eíeitos desta Lei, consideram-se Patimônio Cultural lmaterial de
Petrolina (PE):

Praça Santos Dumont, s/n" - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - PE / CEP: 56304-200
Intemet: petrolina.pe.les.br

1.
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ResPons ável (]A}IÀR{ DE VEREADORES DE PETROLI§A
(lasa Yereador Plínio Amorim

I - ANoosns Solene;

Il - A Procissão com a imagem dr Nossa Senhara Rainha dos Anjos;
lll - As Celebrações Eucarísticas do dia L5 de agosto de cada ano, segundo a
programação dioulgada pela Diocese de Petrolina.

Art. 40. - Esta Lei entra em aigor na data de sua publicação."

Anexou justiÍicativa

É a síntese do relatório.

2) DOS FUNDAMENTOS IURÍDTCOS

2.L.) Do Parecer ]urídico - Nota Explicativa

A presente Procuradoria Legislativa, nos procedimentos e pareceres, que,
regimentalmente, são-lhe submetidos, conforme inciso I, §1o, art. 59, do
Regimento hrterno desta Câmara Legislativa, ampara sua maniÍestação técnica
na legislação, doutrina e jurisprudência dos Tribunais pátrios.

Importa consignar que a presente opinião jurídica não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não, conÍorme o
STF, in oerbis:

" O parecer emitido por pracuradar ou adaogado de órgão da administração pública não
é ato administratiao. Nada mais é do que a opiniãa emitida pelo operador do direito,
opinião técnico-jurídica, que orientard o administrador na tomada da decisão, na prática
do ato administratiao, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do
julgamento, porquanto enaolaido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinnüao que
podeia ser, üLt não, considerado pelo administrador." (Mandado de Segurança no
24.584-1. - Distrito Federal - Relator: Mín. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo.

2.2.) Da Legislação Aplicável.

2.2.7.1 Competência, Iniciativa e Adequação.

O início do processo legislativo deve ser orientado pela observação da
legitimidade do Autor em apresentar proposições legislativas sobre certa
matéria, de acordo com o Ordenamento Jurídico 

,,,

Praça Santos Dumont, Vna - Centuo, TEL: (87)3862-9265, Petrotina-pE I CEp:56304-2A0
Intemet: petrolina. pe. leg.br
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CÂ}fÀRd DE \TREADoRTS DE PETRoLI§A
(lasa \rereatlor Plínio Amorim

Inicialmente, para fins de regularidade técnica na elaboração das
proposições legislaüvas, a análise deve ser feita observando-se dois aspectos
essenciais: a) o aspecto formal, que se constitui de análise de iniciativa e

competência para elaboração das leis; e b) o aspecto material, que é a relação de
compatibilidade de conteúdo da proposição e matéria constitucional e legal.

Em relação ao aspecto formal, a iniciativa para deflagrar o processo é
classificada em comum (simples), concorrente ou reservada (privativa).

Em termos gerais, a proposição declarando a Festa de Nossa Senhora
Rainha dos Anjosr como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de
Petrolina, merece guarida legal.

Em termos constifucionais, as competências municipais para legislar, e
promover e proteção do patrimônio histórico cultural local, decorrem do art. 30,
incisos I, II e IX, e do aÍt.23, incs. III, fV e V, da Constituição da República, visto
que se trata de competência comum a todos os entes federados.

Com feito, observa-se que a Constituição Federal conÍeriu à tutela do
meio ambiente cultural, enfatizando a proteção destinada ao patrimônio
imaterial pelos art.215, com a seguinte redação:

Art. 215. O Estado garantird a todos o pleno exercícia das direitos culturais e acesso às

fontes da cultura nacional e apoiará e incentiaará a oaloização e a difusãa das
manifes taçõ es culturais.

Em sintonia, a Lei Orgânica do Município de Petrolina também dispõe
sobre a proteção do patrimônio culfural local, conforme alínea "v", inciso II, do
art.7o, com a seguinte redação:

Lrt. 70 cgmpete ao Município de Petrolina, na promoção de tudo quanto respeite o
interesse local e o bem-estar de sua populaçÃo:

I_- exercer as competências, de qualquer natureza, que lhe sãa confeidas pelas
Constituições Federal e Estadusl;

II- priaatioamente:

o) yrolnoylr a proteção ao patimônio histórico-cultural local, obseroada a legislação e a
ação fiscalizadora federal e estadual;

I

Praça santos Dumonf s/no - cento, TEL: (87)3862-9265, pehoüna-pB I cBp:56304-200
Internet: petr olina.pe. Ies.br

3
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CÂ}IÁRÀ DE vERTADÚRES DE PETROLITA
(lasa Yerearlor PlÍnio Amorim

Ademais, vejamos o art. 156 da Lei Orgânica Municipal, que traz
hipóteses de proteção ao patrimônio histórico-cultural local:

s6ÇÃo il
DA CULruRA

Art, 756, O município apoiará e incenüaará a aalorização, a produção e a difusão das

manifestações culturais, prioitariamente, as diretamente ligadas a sua história, a sua

comunid.ade e aos seus bens culturais e artísticos mediante:

lll - incentiaos àproteção e diaalgação dahistória, dos oaloreshumanos e das tradições
locais;

VII - criação do acenso do patrimônio histórico, artístico e cultural do município;

Quanto à jurisprudência, verifica-se a jurisprudência do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, cujos precedentes têm ressalvado o dever do
Poder Público, e não apenas do Poder Executivo, de adotar medidas para
promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro (art. 2-1,6, § 1', CR/88),
conforme julgados destacados:

AÇÃO DTRETA DE INCOTVSTITUCIONALIDADE. LEt MLlNtCtpAL, DE
INICIATIVA PARIÁMENTAR, QIJE "DECLARA PATKIMANIO CULTI]RAL
IMATEKIAL DA CIDADE DE KIBEIRAO PRETO O DESFILE DAS ESCOI-1.S
DE SAMBA". Ausêncin de afensa ao princípio d.a separação dos Poderes. O texto
constitucional não preuê óbice a que ato proaeniente do Poder Legislatiao disponha
sobre a declaração de bens imateriais como patrimônio cultural. Preaisão tle dotação
orçamentária generalista não se canstitui em aício de constitucionalidade. lnexistência
de afronta à regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. Expressaprez;isão de
regulamentação da lei. Não se trata de mera faculdade do Poder Executiao. Poder deoer.
Càbíz:el, ou até tnesnrc necessáia, a estiputação de prazo para expedição do regulamento.
Eaita-se que norma deixe de ser aplicada por inércia do Executioo. lmpede-se obstrução
da atuação do Poder Legislatiao pelo outro Poder. Voto'oencido do Relator Sorteado
julgaaa pedido improcedente. Voto aencedor do Desembargador Ricardo Anafe.
Reconhecimento de ztício de inconstitucionslidade da expressão "no prazo de g0

(nooentn) días contsdos da data de suapublícação", praistano arügo 30, infine. Por
ntaioria, ação julgada parcialmente procedente. (T/SP, Orgão Especial, Ação
Declaratória de Inconstitucionalidade n" 2020282- 35.201.7.8.26.0000, Rel. Des. Márcio
Bartoli, j.02.08.2017). 

í
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AÇÃO DTRETA DE TNCONSTIruUONALIDADE. Lei no 4.048f2.01,7, do

Município de Socorro. Declaração da "oassoura caipira" como patimônio cultural
imaterial socorrense. Lei de iniciatiua parlamentar. Pretendida a inconstitucionalidade
por aiolação ao pincípio da indEendência dos poderes por usurpar a corupetência
priaatioa do Poder Executitso. lnexistência de mácukt constitucional. lmpulso
legiferante de natureza concorrente. lnexistência de ato de gestão próprio com efeitos

concretos. Não ofensa ao princípio da separação d.e poderes. Precedentes. Ação julgadn
irnpro ce dente. (Tl SP, ADI n" 219 I 6 67 -40.2017. 8.26.0000.1. 18.04.20L 8).

2.2.2.1Sugestão de Alteração de parte do Art. 2", do Proieto de Lei n'037/2023.

ConÍorme considerações acima, no geral, não se visualizam vícios
formais e materiais que maculem a preposição.

No entanto, para se evitar interpretações de ingerência do Poder
Legislativo em atos de gestão do Poder Executivo, sugere-se a alteração da
redação do Artigo 2" da proposição, de forma que o trecho "... deaerá ter o apoio
do Poder Executiuo na sua realização"", tenha nova redação para "... g1fuyf ter o
apoio do Poder Executiao na sua realização.", conforme a seguir:

"Art 2o - A presente Lei garante que a comemoração aNossa Senhora Rainha dos Anjos
continuará ocorrendo conforme os costumes da lgreja Católica Apostólica Romana e

poderá ter o apoio do Poder Executiao na sua realização."

III - DAS CONCLUSÕES

Expendidas tais considerações, sem nos descuidar da sugestão acima, a
conclusão é a de que o Projeto de Lei no 037, de 10 de novembro de2023, pode
tramitar.

S.*.j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação de Vossa
Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores.

Petrolina/PE,l7 de novembro de 2023.

'"tqk*.ar
ufiro,f

Procurador Legislativo - Mat.2053
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PARECER
Res sável

PROJETO DE LEI N' 03712023 _ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: DECLARA A FESTA DE NOSSA SENHORA RAINHA DOS ANJOS
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE
PETROLINA.
AUTOR: RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE ANDRADE ARAUJO
RELATOR: RTIY WANDERLEY G. DE SA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MorIVos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual declara a Festa de
Nossa Senhora Rainha dos Anjos como Patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Petrolina, é constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e

demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo com os preceitos
constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

Foi exarado Parecer Constitucional do Setor Jurídico da Càmara Municipal.
Procurador Legislativo - Adonis Pereira Bispo Júnior.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela
tramitação regular da matéria.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitaçáo regular da matéria.

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2023

VER. BATISTA _ PRESIDENTE

VER. RUY VES DE SA _ RELATOR

VER. ZENILDO NLINES DA SILVA - SECRETÁruO
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PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE LEI N' 03712023 _ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: DECLARA A FESTA DE NOSSA SENHORA RAINHA DOS ANJOS

COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE PETROLINA.

AUTOR: RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE ANDRADE ARAUJO
RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL

r - ExPosIÇÃo DE MOTTVOS:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade declarar
a Festa de Nossa Senhora Rainha dos Anjos,realizada anualmente no período de 05 a
l5 de agosto, como Patrimônio Cultural lmaterial do Município de Petrolina.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento Interno,
bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a
finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da
matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2023

VER. RUY W ÇALVES DE SÁ _ PRESIDENTE

VERU. MARIA EL _ RELATOR

VER.RAIMTiNDO SECRETARIO
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